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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 240/2019 

Em, 05 de julho de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor ADERALDO ALVES DE AQUINO – CPF: 513.373.984-
20, motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o 
servidor possa custear o seu afastamento na remoção da paciente Maria Maura da Silva, no dia 08 de julho de 2019, para realização de procedimento médico no 
Hospital Memorial, localizada na Av. Gov. Juvenal Lamartine, 979 - Tirol, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 241/2019 
Em, 05 de julho de 2019. 
O CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 

Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, no valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), para a Gestora KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – CPF: 
874.875.864-72, Prefeita Municipal de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que a Sra. Prefeita possa custear o seu afastamento 

no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, para tratar de assuntos de interesse do município na Capital Federal Brasília/DF. Tendo em 
vista visitas e reuniões em gabinetes de parlamentares, ministérios e autarquias federais nos dias 08 a 11 de julho de 2019. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I,  da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

ANTÔNIO FILGUEIRA DE SOUSA 
Chefe de Gabinete 

 

PORTARIA Nº 242/2019 
Em, 05 de julho de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para o servidor ANTÔNIO FILGUEIRA DE SOUSA – CPF: 722.089.294-
20, Chefe de Gabinete do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento no 
interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, para acompanhar a Sra. Prefeita Klebia Ferreira Bessa Filgueira, para tratar de assuntos de 

interesse do município na Capital Federal Brasília/DF. Tendo em vista visitas e reuniões em gabinetes de parlamentares, minis térios e autarquias federais nos dias 
08 a 11 de julho de 2019. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 243/2019 
Em, 05 de julho de 2019. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear 
o seu afastamento na remoção do paciente Geyson Oliveira de Souza, no dia 09 de julho de 2019, para realização de procedimento médico na Prontoclínica e 
Maternidade Dr. Paulo Gurgel, localizado na Rua Monte Sinai, 1948 - Cidade Jardim, Natal - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016  – 

TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 244/2019 

Em, 05 de julho de 2019.  
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, no valor total de R$ 200,00 (duzentos reais), para a servidora TARCIANA RIBEIRO DA SILVA – CPF: 075.230.994-32, Secretaria 
de Finanças e Planejamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu 
afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, onde participará do Encontro Regional (Polo Portalegre), com o Tema 
“Redesenhando a Gestão Pública: do planejamento ao controle”, no dia 10 de julho de 2019, realizado Auditório da Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, localizada 

na Rua Jose Vieira Mafaldo, 122 - Centro. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I,  da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 245/2019 
Em, 05 de julho de 2019.  
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear 
o seu afastamento na remoção do paciente Sebastião Araújo Sobrinho, no dia 11 de julho de 2019, para realização de procedimento médico no Hospital Estadual 
Dr. Ruy Pereira dos Santos, localizado na Rua Coronel Joaquim Manoel, 720 - Petrópolis, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Espaço não utilizado 
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Fim do Diário Oficial N.º 1119 de 05 de julho de 2019 com 3fls. 


